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I _ Rel.tório

A propositura foi rccebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
10/0612020, sendo colocada em segunda pauta no dia 3U0312022, tendo sáu devido cumpimentoto dia 01/04/2022 e. então encaminhâda para esta Comissão, en 05/04/2022, e nela aportado em
06/04/2022, todo conforme as folhas n."s 02 a l8/verso.

Com efcito, submete-se a esta Comissão o projeto de Lei n.,'52.ll2OZO. de autoria do
Deputado wilson sa,,tos, o qual visa denomi.ar dc "Esco]a proiêssor Atlriano silva,'a nova Escola
Técnica Estadual dc Cácercs/M f

No âmbito desta Comissão não foram apresentadas emendâs ou substitutivos. O Autor da
proposição assim expõe em sua justificativa:

"Doutor em Ciências Políticas, Ádriano Sil,ra eru prcÍessot, do curso.le Dircito da
UNEM4T, en Cácercs. desde 1997
Atualnente pteridía d Fundação de Arfiparo à pesquisa do Lttad(, de Mato Grosso

Eíeli|o desde 1998, Áílriano ocüpou rtitios c(trgos cle gestão no Universidade. Foi
thele Jo depanancnro clc ,incia' prklnar. Llircrir Lld Jacul(ladt d? (Jirút,t,
coordenador regional do campus útne l/anini, gestot do campus Jane Vcr iní e
reitot da UNEI4-4T nos anos de 2010 a 2011.
Como reitor da UNEM4T, o professor Ádriano Sih'a.íoí responsát,el por unt
momento de expansão dct Uni'ersidade. con a dprovação da o;ferta tle noie notos
cursos, em not)e caÚlpus. Aka Florcstct, Barra do Bugres, Cáceres, ColíÍter, .ludru,
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Noya Xat)ontind, pontes e Lãcerda, Sínop e Tangafti, além dd cridÇão .le üais tlois
noros campus en Diananíino e Noyc! Mulum.
Na legislaíula (jnterior (2014_20t8), Ádridno chegou a dssunir ccdteira de
deputado estadual e rc destacou na deíesd da UNEíL4T e do ensino público em
geral.
A nova Escola Técnica Estadual tle Cáceres teftj capacidatle de atender j.400
cllunos e deretá ser entregue à população cacerc se ni nês de outubro_E uma área toíal de 5.527 metrcs quadrattos, a escola corltatá co 1 12 salas de
aula. I1 laboratóios, un laboratório especial, um auclitórío com capacidade para
150 pessoas, quadra poliesportivt, biblbteca, centro tle vivêncíis (re.feiú;io ejarditl) e salas paru o aclminístratiw pedírgógico.
Em parceria con o Ministtno da Educdçà; IMEC) e:tào sendo ctisponibilizadas
650 vagas de educaç.ào à Jstància paro os ersoo, Je Operador tle àonputador epromoror Je lenrlas_
Os c rsos são de FornlaÇão ltlicial Continuada (FIC) con cdrga hoúria de 160
horas.,,

O projeto original recebeu o apenso do proj eto de Lei n" 534/2020, de autoda do Deputado
Dilmar Dal Bosco e do PL lli2/2021 - Mensagem n! 213/2021de autária do poder Executivo.
Posterionne^nte, a-Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e DespoÍo, exarou parecer
de mérito favorável à âprovâção do projeto de Lei n 42iD020, e pela prejudicialidade dos
Projetos de Leí f 534/2020 e n." 1lj2/2021, tendo sido apro\,ado.em- 1." votação pelo plenário
desta Casa de Leis no dia 3UO3/2022.

Em seguida, os autos fomm encaminhados a Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação
para emitir parecer.

E o relató o.

II _ Análise

^ .. .C3b".à go-issão de Constituição, Justiça e Redação _ CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea ..a,,, do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucionai, legat e jUdico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O Projeto de Lei visa denomi[ar de "Escolâ professor Adriano Silva,, a nova Escola
Técnica Estadual de Cáceres/MT.

Os Projetos de Lei n.os 534/2020 e t1j2l2o21 }úeÍsager. n" 213/2021, em apenso, não
serão objetos de apreciação, pois os mesmos foram rejeitados na Comissão de Méritá, portanto
encoltam-se prejudicados.
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ASSEMBIETA LEGtslATtva Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Iúesa Diretord
Núcleo CCIR

Comissào de Const,luiçáo lusti(a e Reoâçao

Preliminarmente. discor-reremos sobre a questão da naturalidade do homenageado, haja
vista que conforme justificativa do autor da proposiçào fora infonnado que l(...) Dturor enl Ciênctut
P.olitica'. Adriano Silya era rroh.,\or ,.1,, .ini ae Direiro Ja UNEW|. 

"r, ia."r",, a""Ã'iií:A"::1!*":," t,",':!: i lindaçào de Antparo à pesquisa do E ado de Mato Grosso (Fapenct).
LrLtNo dt\de 

_J998. 
ÁJriono ocupuü vàti's catgos de gestão na uni|ersicrdde. Foi cheÍe do áepafranrcfiÍo de

ciências jurídicds, diretor dÍt íaculdade de cliriito, coánlenotlor regi""a a. àip"" n* fanini, gest.tr do
cantpus Jane l/ani i e reitor da UNEMAT nos anos de 2010 a 20j1.

l",l::i,:li o" UNEMaT o prokssü Ádriano Sity.l Íoi respo sáyel por unt ,nomento de expansão .ta
untvetstLldde, conl_a 

_aprovclçào dd olerra de note no|os cursos, en noie canpus. Áha Floresta, Barra doDuge., rúceres, (ottdLt, JüLtra, Nola Xordntina, pontes e krcerda, Sinop e Tangal"á, alén tla criação deüai: dois Íloyos campus em Diamantino e No|a Mut fi.
Na legislal ru anterí.tt (20J1-2018), Adriono chegc)u a a.$ut»ír cadeira de deputacl., est!1()ual e se (jesídcou
na deíesa dd UNEMAT e tlo ensino públíco en geral. (...). ".

No texto dâ Caúa Magna inexiste quâlquer vedação à lominação rle logradouros, obras e
monrunenlos públicos. Ao confário, â sua licitude é assegurada pela Lei n.. 6.454/197,], (Iue,
embora editada antes da promulgação da CF/8g, foi por ela recepcionada, pois, não colide com seus
pnnclplos ou regras.

A Lei_n.' 6.454/1917, que dispôe sobre a denominação de logradouros, obras e
monumcntos.públicos. em seu afligo lo !eda apenas a atnbuiçào de nome cle pessoas \ivas ou que
lenha se notabilizado pela delesa ou exploraçàode mào de obra escra\a:

Au. 1! É proíbítto, e t todo o terrííótio naciofial, atribuir none de Dessod yít., oü
que tenha se noíabilindo pela defe:a ou exptoração de não Je oiro 

"rrroro, 
rn,

qualquer nodalitlade, a ben público, de qualquer natureza, pertencenÍe à lLnião
ou às pessoa! juúdíc.ts dd administrução indireta. (ltula<:ai.) tt,1dd pctu t,(i .,

t) 781 dc 2013)

Cabe ressaltar que, no ârnbito do Estado de Mato Grosso, foi editada a Lei n.. 10.343/2015,
que dispõe sobre â vedação de homenagens a pessoas que tenham sido condenadas por atos de
improbidade ou crime de com:pção, que, em seus artigos i. e 2. dispôem o seguinte:

Afí. )" Fica prcibid(j, no ámbito da Admi istdção púbtica do Estado de Mato
Cros:u, a con.?{ào h honcnagens t f,etvor que tckham sido condcnadas por
ato de ínprobidade ou ctitle de cortupção.

ParáAaío único Incluem-se no veddÇão do caput cleste artig() a denoninÇão cle
prédios e logradouros públícos.

Árt. 2" A wdação preyista no Art. la se esíende Íambém a pessoas que tenham
pralicado atos ou que tenham sido hisíoricanente consüierattos partiipantes de
aío! de les -hutnanidade, torturu, oeloraÇão do trabalho escraio, t,ioiação tlos
difeitos humanos ou maus-íratos a anifiais.

NCCJR
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Co^1 5sdo de Constitui(âo. rJ<tiçd e Reddçáo

A Constituição do Estado dc Mato Grosso não inseriu o assunto
r-cservada à Mesa Dirctorâ da Assernbleia Legislativa ou uo. poà"."a
Tribunal dc Contas ou Ministério público, ,"ndo oa"q,,"a" o op."..ntuçao
mcnlbro deste Parlamento.

no dominio da inioiativa
Exccutivo e Jucliciário.

do projeto cnr exame por

O Suprenro Tribunal Fcderai.
inconstitucionalidade quanto à questão de
p(]ssoas vlvasi

analisando o assunto, não cncontrolL ncnhu ,r
i iciativa, mas somcnte quanto ao iÍo de dar nomc de

"(...) O incíso f do rjrtigo 20 da CE yeÍla ao Estaclo e aos MunicíLrios dttihuil
none de pessoa yn,a a alenid!1, ptnÇa, rud, logrudouro, 7onri. rererv,ttôrio L)e
ágüa, yiaÍluto, pr.aça de espofle, bibliotecd, hospiial, nateriidade, edifcio público,
auditórios. cidades e .salas de aula. Não me parece inconstitücional. O preceito
risa a impedír o culo e a promoção pessoal cle pessoas yivas, tenham ou niío
pctssagen pela ÁdninistraÇAo. C.the rcs:altat, que prcibição sinildr é estipülada,
no ânbito Jàclerul, pela Lei n. 6.15177(...) (ADI 3A7, w,o do Min. Eros Grdu,jutganento en tj_2-08, DJE de 20_6_08)

,..,.. arar," ainda. informar que em consulta preliminar. nào encontramos nada que
clesabonasse a conduta do homenageado, como podemos constatar najustificativa do autor, quatào
relata seu histórico e trajetória de vida, tor:ranáo-o dessa fonna apto"a ser homenageado por esta
Casa de Leis.

. ., -Vale 
ressaltar ailda que a presente propositura, confonne já destacado, q{qconfere novas

it+ltTes. raTpou . sendo. ponanro perfetk.ffi;ã
a rnrcrahva parlamentar, confoÍne junsprudência pacificada pelo Supremo Tábunal Federal.

,.
!o1": u u.."..o.iu iu.ídi"u
da SEÇITEC. nê pessoa do Dr. Fábio Alves. o mesno noJ EinãiiGiE&emo se manitêsta a
fuuo. do norn" do ho,n"nus"udo. u-u u", qr" foi o-po.tãã.6ãifrPoão-B*""util,o.

_Assim, 
nâo vislumbramos qüestôes constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

É o pu.ccer.
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III - Voto do (a) Rclator (â)

. Pclas razôcs expostas, voto favorável à aprovaÇào do
rurL,r ir .lo D(nut.r(lô ü il.orr Srnro. ( nclr prejudi;ialidâde do:,
dulô1d d,\ DepL.nJ!, Dilrna| Dal Boscn e I I -2 .)U2 J \I<nrcg.1lr
Exccutivo, etn apcnso.

Sala das comissões, em 3) a"OS 6" 2622.

IV - Ficha de Votâção

I'rojeb de Lci
Projetos de Lei
n'213/2021 dc

n." 52712020, de
n.'s 534/2020 dc
âutoria do Poder

ibeS-

&9ic!:o 49 L9i !tl12z?q20l4p:q.,,41112q2! ,tl-.r l72r:oz r; eareccr ri.\,ozu:z
Reunião da Comissão ern

Relator (a): D

Voto Rclabr (a
Pclas razões cxpostas, voto favorável à aprot,ação clo erojeto <le f_"i ,r.fZZZt»0, A"-L,tr.i^ a.Depulado wilson santos e pela prejudicialidade dos projctos clc Lei n.,,s 5i412020 dc xutoria do
Deputado Dilmar Dal Bosco e ll'/2j2021 Mensagem n. ã 13/2021 de autoria do poder Execurivo,
em apenso.

l'osição na Contissão ldcntilicaÇão do (a) DcDúado ía

Av tuidré Anlônio Magsi. n.,'06, SetorA Cpe Crp,tlOqç-SOl CuioUi rUr tnr,^, rl

Relator (i

y,/\,\p ú^^*d;4 \\
Membry's (a) Ã r-N_- 
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